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1. Considerações Gerais  

1.1. Definição 

A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e - NOTA CARIOCA é o documento emitido e armazenado 

eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (PCRJ), com o objetivo de registrar 

as operações relativas à prestação de serviços. 

Este documento substitui as Notas Fiscais Convencionais.  

Observação 1: Considera-se, neste manual, Nota Fiscal Convencional qualquer uma das notas fiscais de serviços 

emitidas na conformidade com a Legislação vigente que não sejam a NFS-e. São os documentos tradicionais, 

autorizados pela PCRJ por meio de Autorização de Impressão de Documentos Fiscais ï AIDF e, posteriormente, 

impressos nas gráficas. A Nota Fiscal Convencional somente poderá ser emitida por prestadores de serviços 

desobrigados da emissão da NFS-e. 

Observação 2: Neste Manual, as NFS-e emitidas por outros Municípios são consideradas como Nota Fiscal 

Convencional, como qualquer outra nota fiscal de outro Município. 
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2. Regras para Cadastramento 

Como regra geral, a pessoa jurídica deverá se cadastrar no sistema utilizando certificado digital. 

Certificado digital é o documento eletrônico de identidade emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela 

Autoridade Certificadora Raiz da ICP-Brasil ï AC Raiz, que certifica a autenticidade dos emissores e destinatários 

dos documentos e dados que trafegam numa rede de comunicação, bem como assegura a privacidade e a 

inviolabilidade destes. 

Os certificados digitais utilizados no sistema da NFS-e serão emitidos por Autoridade Certificadora credenciada 

pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ï ICP-Brasil, tipo A1, A3 ou A4, devendo conter o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do proprietário do certificado digital ou, no caso de 

pessoas físicas, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ï CPF. Os certificados digitais e-CPF e e-

CNPJ são exemplos de certificados ICP-Brasil válidos. 

Para obter mais informações sobre os certificados digitais e-CPF ou e-CNPJ, acesse o site da Receita Federal: 

http://www.receita.fazenda.gov.br 

Alguns contribuintes pessoa jurídica, excepcionalmente, poderão cadastrar-se no sistema da NFS-e sem 

certificado digital. São eles: 

a) As pessoas jurídicas que iniciaram as atividades em até 180 dias antes da solicitação de senha 

WEB. Estas poderão comparecer à SMF para ter sua SENHA WEB desbloqueada. Para tanto, deverão 

levar o Formul§rio ñSolicita«o de Desbloqueio de Senha Webò preenchido e assinado, junto com toda a 

documentação que seja necessária para comprovar que quem assinou a solicitação poderia assinar pela 

pessoa jurídica: contrato social com suas alterações ou estatuto social com ata de eleição da atual 

diretoria. Se quem assinou a solicitação for procurador, levar também a procuração, com firma 

reconhecida. 

b) Os Microempreendedores Individuais (MEI) optantes pelo SIMEI. Tal qual as pessoas jurídicas que 

iniciaram suas atividades no ano-calendário da solicitação (item a), os MEI poderão desbloquear a 

SENHA WEB comparecendo ¨ SMF, com o formul§rio ñSolicita«o de Desbloqueio de Senha Webò 

preenchido e assinado. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 

(NFS-e) - NOTA CARIOCA 

 
 

 

 

Página 7 de 113 

Revisado em 09/11/2017  

3. O CERTIFICADO DIGITAL e o Acesso ao Sistema 

As pessoas jurídicas em geral deverão, e as enquadradas nas exceções dos itens 2.a e 2.b acima poderão, 

acessar o sistema da NFS-e sem a necessidade de utilização da SENHA WEB. Para tanto, devem clicar em 

ñAcesso ao Sistemaò e utilizar o Certificado Digital da titularidade de cada uma delas. 

Neste caso, não será necessário digitar o CNPJ. Acesse o sistema da NFS-e clicando no link correspondente. 

 

 

Selecione o Certificado Digital e clique em ñOKò.  

 

 

 

Caso possua e-CNPJ, clique aqui para acessar o sistema da NFS-e. 
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O seu Certificado Digital ser§ ent«o identificado. Clique em ñAcessar o Sistemaò. 

 

Observações importantes: 

V Informações sobre como obter, renovar e revogar seu Certificado Digital 

Para obter mais informações sobre os certificados digitais e-CPF ou e-CNPJ, acesse o site da Receita Federal: 

http://www.receita.fazenda.gov.br  

V Requisitos técnicos 

A versão do navegador Internet recomendada para o correto funcionamento dos certificados e serviços é o 

Microsoft Internet Explorer, versão 7 ou posterior. Para os demais navegadores, consulte a versão recomendada 

com a autoridade certificadora emissora do certificado. 

Para que os serviços utilizando certificados digitais funcionem adequadamente, é necessário que o seu navegador  

de internet (browser) esteja habilitado para gravação de cookies. 

Orientação: Mesmo que o contribuinte tenha feito seu acesso inicial ao sistema usando Certificado Digital, ele 

poderá, se quiser, cadastrar SENHA WEB. Neste caso, a sua SENHA WEB será criada já desbloqueada. O 

contribuinte poderá usá-la normalmente, sem precisar dispor do seu Certificado Digital. 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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4. A SENHA WEB - Sua Criação e Seu Desbloqueio 

Quem usa Certificado Digital tem acesso liberado ao sistema da NFS-e. 

Uma vez acessado o sistema utilizando Certificado Digital, poderá cadastrar a SENHA WEB, que será criada já 

desbloqueada.  Passará a ter então duas formas de acesso ao sistema: Certificado Digital e SENHA WEB. 

As pessoas jurídicas que se enquadrem em uma da condições elencadas no item 2 ï início de atividade em até 

180 dias e Microempreendedor Individual ï e que não dispuserem de Certificado Digital, poderão cadastrar-se 

para acessar o sistema por meio de SENHA WEB.  Para tanto, deverão, na área de acesso livre do portal da NFS-

e, clicar na op«o ñCadastramento de Senhaò e gerar o formul§rio ñSolicita«o de Desbloqueio de SENHA WEBò, o 

qual deverá ser entregue à Administração Tributária, que efetuará o desbloqueio da SENHA WEB se atendidos os 

requisitos para tanto. (Vide item 2 - Regras para cadastramento) 

O sistema da NFS-e poderá ser acessado pelo endereço eletrônico https://notacarioca.rio.gov.br.  

 

 

 

Para criar sua SENHA WEB, preencha os dados solicitados no formulário e clique no botão Enviar Solicitação. 

Cada CPF/CNPJ poderá ter uma única SENHA WEB. 

 

1 ï Clique em ñCadastramento de Senhaò 

https://nfse.rio.rj.gov.br/
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Preencha os dados solicitados no formul§rio e clique no bot«o ñEnviar Solicita«oò. Após clicar no botão será 

apresentada tela, na qual deverá ser clicado no bot«o ñVisualizar Solicita«oò, quando então poderá imprimir a 

solicitação.  

A solicitação impressa deverá ser assinada (com firma reconhecida). 

Os demais contribuintes, como regra geral, utilizarão o seu próprio CERTIFICADO DIGITAL (e-CNPJ) para obter 

sua SENHA WEB, e, portanto, já a criam desbloqueada. 

As exceções são: 

V as pessoas jurídicas que iniciaram as atividades em até 180 dias em que fizeram a solicitação de SENHA 

WEB, e 

V Os Microempreendedores Individuais (MEI) optantes pelo SIMEI, 

Preencha os dados solicitados no formulário e clique no bot«o ñEnviar 

Solicita«oò. 
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que, em não dispondo de Certificado Digital, deverão entregar o formul§rio ñSolicitação de Desbloqueio de Senha 

Webò na Prefeitura, no endereço que estiver nele descrito, juntamente com a documentação requerida. Sem isso, 

a SENHA WEB que possibilita o acesso às informações fiscais de interesse exclusivo do solicitante, não poderá 

ser desbloqueada. 

 

Após ter sua Solicitação de Desbloqueio de SENHA WEB aprovada pela Prefeitura, ou desbloqueada pelo 

contador, conforme o caso, o acesso às informações fiscais de interesse exclusivo do contribuinte estarão 

disponíveis. 

ATENÇÃO: Se a empresa não está enquadrada nas condições que a desobriguem de se cadastrar no sistema da 

NOTA CARIOCA por CERTIFICADO DIGITAL, ela não poderá apresentar a Solicitação de Desbloqueio de Senha 

Web na Prefeitura; portanto, será inócuo imprimi-lo e assiná-lo. 

Observações IMPORTANTES sobre a SENHA WEB 

V Será cadastrada apenas uma SENHA WEB para cada número de inscrição no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica ï CNPJ (14 dígitos) ou para cada número de inscrição no Cadastro e Pessoas Físicas ï 

CPF. 

V Para emissão da NFS-e, o sistema automaticamente listará todos os estabelecimentos ativos com a 

mesma raiz de CNPJ que estejam inscritos no Cadastro Municipal e que possuam código de atividade 

vigente. 
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V No caso de ser necessário emitir a NFS-e por vários estabelecimentos da pessoa jurídica, não é 

aconselhável compartilhar a mesma SENHA WEB entre os estabelecimentos. Sugerimos que seja gerada 

a senha para apenas um dos estabelecimentos e  efetuado o Cadastramento de Usuários, pessoas físicas 

também detentoras de SENHA WEB.  Esses usuários serão habilitados pela pessoa jurídica detentora da 

SENHA WEB para executar determinadas operações em nome da empresa (ex.: emissão de NFS-e, 

emissão de guia de pagamento, etc), de modo que cada usuário cadastrado possa acessar o sistema da 

NFS-e e executar as operações a que foi habilitado de forma individualizada por estabelecimento, por 

meio de sua senha de acesso própria. Para mais informações leia o item 7 deste manual. 

V A SENHA WEB representa sua assinatura eletrônica, é intransferível e poderá ser alterada a qualquer 

tempo pelo seu detentor. A pessoa física ou jurídica detentora da senha será responsável por todos os 

atos praticados por meio da senha por ela cadastrada, com os efeitos jurídicos e fiscais previstos na 

Legislação. 
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5. O Acesso ao Sistema com a SENHA WEB 

Quem cadastrou e obteve o desbloqueio de sua SENHA WEB, poderá  acessar o sistema da NOTA CARIOCA 

com ela. Se deseja fazê-lo, acesse a página inicial através do endereço eletrônico  https://notacarioca.rio.gov.br e 

clique em ñAcesso ao Sistemaò. 

 

 

Em seguida digite seu CNPJ, sua SENHA WEB, o c·digo da imagem e clique no bot«o ñEntrarò. 

Selecione a op«o ñAcesso ao  Sistemaò. 

 

https://notacarioca.rio.rj.gov.br/
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5.1. Esqueceu a Senha? 

 

Caso você tenha esquecido sua senha, faça o seguinte procedimento: 

 

 

 

 

 

1 - Digite seu CPF/CNPJ. 

2 - Digite sua SENHA . 

3  - Digite o código da imagem e em seguida clique 

no bot«o ñEntrarò. 

1 - Clique na imagem baixo. 
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Na tela a seguir, preencha o seu CNPJ e o código da imagem e clique em enviar.  

 

O sistema irá mostrar  o lembrete da senha cadastrado e enviará as instruções para criação de uma nova senha 

para o email previamente cadastrado.    

 

Se o lembrete seja suficiente para fazer com que você lembre sua senha, volte em Acesso ao Sistema e utilize-a 

normalmente, ignorando o email enviado. 

Caso o lembrete não seja suficiente, verifique seu email. O sistema envia uma mensagem como a mostrada 

abaixo.  Clique no link indicado para criar uma nova senha. 

 

 

 

 

 

 

1 - Digite seu CNPJ. 

2 - Digite o código da Imagem. 

 3 ï Clique no botão enviar. 

Email para onde foi enviada a mensagem com as instruções para a 

alteração da Senha. 
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Atenção: Preste sempre atenção na frase de segurança cadastrada por você em seu perfil quando receber os 

emails da Nota Carioca. Ela é sua garantia que o email é autentico e foi de fato enviado pela Nota Carioca. 

 

Seu nome 

Seu CNPJ 

Código aleatório de segurança gerado 

pela Prefeitura. 

Clique no link para alterar sua senha. 
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6. Configurando o PERFIL DO CONTRIBUINTE 

Após efetuar o acesso ao sistema, será aberta a tela na qual você poderá complementar ou alterar dados de sua 

empresa. Por meio das Configurações do Perfil do Contribuinte, você poderá informar seus dados para contato, 

definir seu logotipo, informar seus dados na lista de prestadores disponível no Portal da NFS-e, autorizar o acesso 

de seu contador, além de configurar diversas opções. 

6.1. Campo ñCONTRIBUINTEò 

No campo ñContribuinteò, serão automaticamente listados todos os estabelecimentos inscritos no Cadastro 

Municipal com a mesma raiz de CNPJ e que possuam inscrição ativa: 

Não serão listados no sistema da NFS-e: 

V os estabelecimentos não inscritos no Cadastro Municipal; 

V os estabelecimentos com inscrição cancelada no Cadastro Municipal. 

Na hipótese de existirem estabelecimentos prestadores de servio n«o listados no campo ñContribuinteò, 

sugerimos que seja efetuada a devida inscrição ou atualização de dados no Cadastro Municipal. 

 

Observações importantes: 

V Configuração de Perfil obrigatória para cada um dos estabelecimentos do contribuinte 

A configuração do Perfil do Contribuinte deverá ser efetuada para cada um dos estabelecimentos listados no 

campo ñContribuinteò. Selecione a inscri«o  para o qual deseja configurar o perfil e informe os demais dados 

solicitados nesta tela. 

V Estabelecimentos não prestadores de serviço ou sem código de atividade vigente cadastrado 

Para estabelecimentos não prestadores de serviço ou sem código de atividade vigente cadastrado no cadastro 

municipal, somente estarão disponíveis para preenchimento os seguintes campos: 

Á Dados da Empresa; 

Á Dados para Contato; 

Á E-mail para recebimento de NFS-e; 

Á Identificação do Contador. 
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V Estabelecimentos localizados fora deste Município. 

Os estabelecimentos localizados fora deste Município também poderão acessar o sistema para consultar as NFS-

e recebidas e configurar seu perfil. 

Para o acesso ao sistema será necessário usar CERTIFICADO DIGITAL ou, se for caso,  solicitar SENHA WEB. A 

configuração do Perfil do Contribuinte deverá ser efetuada para cada um dos estabelecimentos localizados fora do 

Município que receberão NFS-e. 

Cada estabelecimento da pessoa jurídica terá apenas uma única SENHA WEB.  Uma vez acessado o 

sistema da NFS-e com esta SENHA WEB, serão automaticamente listados todos os estabelecimentos 

inscritos no Cadastro Municipal com a mesma raiz de CNPJ que possuam inscrição ativa.  No entanto, no 

caso de estabelecimentos de uma mesma pessoa jurídica localizados fora deste Município, para  acessarem o 

sistema da NFS-e conforme descrito no item 3, deverá ser utilizado o CNPJ de cada um dos estabelecimentos e a 

SENHA WEB cadastrada para cada um deles, pois não serão automaticamente listados os demais quando um 

Configuração do Perfil do Contribuinte 

não Prestador de Serviço 
































































































































































































